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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOORETAMA-ES 
·-----

LEI Nº 1.232/2023 

"ALTERA A LEI MUNICIPAL N°1.176/2022, QUE 
DISPÕE SOBRE PROCESSOS SELETIVOS 
REAL~ADOS NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL." 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE SOORETAMA- ES, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFORME DETERMINA O ARTIGO 30 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E DEMAIS NORMAS QUE REGEM A 
MATÉRIA, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE 

LEI: 

Art. 1°. Fica alterado o Anexo nº 1 da Lei Municipal nº 1.176/2022, que passará a 

vigorar conforme anexo 1 da presente Lei. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, permanecendo 

inalterada as demais disposições das respectivas Leis. 

Prefeitura Municipal de Sooretama, Estado do Espírito Santo, aos vinte e quatro 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Sooretama, Estado do Espírito Santo, aos vinte e três dias 
do mês de março do ano de dois mil e vinte e três. 
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ALESSANDft'C'.f'BROEDEL TOREZANI 
Pref~Ó Municip~I de Sooretama 
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ANTÔNIO Cf .NÇALVES 
Secretário Municlpal de Administração 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOORETAMA-ES 

ANEXO 1 Alt - era anexo umco a e1 umcína n d L . M . . l º1176/2022 
CARGO VAGAS REMUNERAÇÃO 

Motorista de ambulância 08 R$ 2.000,00* 
Motorista do PSP 02 R$ 2.000,00* 

Motorista de transporte 03 R$ 2.750,00* 
rodoviário 

Motorista do conselho tutelar 02 R$ 2.000,00 
Motorista de caminhão papão 03 R$ 1.785,00 

Motorista de transporte Q4/ 08 R$ 1.785,00 
escolar (alterado pela Lei nº 

1.212/2023) 
Diretor de transporte 01 R$ 3.800,00 

rodoviário 
Diretor de TI 01 R$ 5.000,00 

Analista de rede 01 R$ 3.225,00 
Guarda Municipal 10 R$ 1.400,00* 
Agente de portaria 04 R$ 1.700,00 

Recepcionista -14 / 25 (alterado pela R$ 1.600,00 
Lei 1.212/2023) 

Engenheiro civil 1 R$ 5.000,00 
Arquiteto 1 R$ 5.000,00 

*Remunerações alteradas pela Lei Complementar nº 20/2022 
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ALESSANDij.if,SRO~DEL TOREZANI 
Prefeitp1"1u~icipai de Sooretama 

' 4 / w 
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Secretário Municipal\ de Administração 
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CARGA HORARJA 
SEMANAL 
40 HORAS 
40 HORAS 
40 HORAS 

40 HORAS 
40 HORAS 
40 HORAS 

40 HORAS 

40 HORAS 
40HORAS 
40 HORAS 

ESCALA- 12x36 
ESCALA 12x36 I 40 

HORAS (Redação 
dada pela Lei nº 

1.212/2023) 
40 HORAS 
40 HORAS 


